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PORTARIA Nº 0222/2025, DE 31 DE OUTUBRO
DE 2025

NOMEIA COMISSÃO PARA ANÁLISE DO PLANO DE
CARGOS,  CARREIRAS  E  VENCIMENTOS  DOS
GUARDAS MUNICIPAIS DE PINHEIRO, ESTADO DO
MARANHÃO  E  DÁ  OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.    O
PREFEITO MUNICIPAL  DE PINHEIRO ESTADO DO
MARANHAO,  SENHOR  CARLOS  ANDRÉ  COSTA
SILVA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 80 e 107, inciso 11, alínea “c” da Lei Orgânica do
Município, Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, e o
art. 13 da Lei nº 2.842/2021 – Plano de Cargos, Carreiras e
Vencimentos dos Guardas Civis Municipais de Pinheiro –
Maranhão,   RESOLVE:   Art. 1º - Instituir a Comissão
para atuar nos procedimentos de Análise e Enquadramento
dos Guardas Municipais de acordo com a Lei nº 2.842/2021
– Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Guardas
Civis Municipais de Pinheiro – Maranhão.   Art. 2º  -  A
Comissão  será  composta  pelos  seguintes  membros  :   
Presidente:  José  Carlos  Carvalho  Aroucha  Cpf:
***.094.383-**  Matrícula:  ***42*  Cargo:  GCM  2a  classe
Nivel 3     Vice presidente: Raul Pereira Marques Cpf:
***.192.773-** Matrícula: ***17* Cargo: Guarda Municipal
Classe A nível III   Secretário: Flanklandes Pereira Cpf:
***.016.883-**  Matrícula:  ***70*  Cargo:  Guarda  civil
municipal classe A nível III   1° Suplente:  Ana Cristina
Campos  Cpf:  ***.283.403-**  Matrícula:  ***22*  Cargo:
Guarda Civil Municipal/ Classe A nível III   2° suplente:
Franciney  Pinheiro  Cpf:  ***.067.733-**  Matrícula:  ***43*
Cargo:  Guarda  civil  municipal  classe  A  nível  |||   
Representante  da  Secretaria  de  Administração,
Planejamento  e  Finanças  Higor  José  Ribeiro  CPF:
***.442.873-** Matrícula: ***47* Cargo: Assessor Técnico  
Representante da Procuradoria Geral Municipal  Ana
Caroline  Mendonça  de  Castro  CPF:  ***.658.273-**
Matrícula: ***46* Cargo: Assessor Jurídico   Art. 3º  -  A
Comissão terá prazo de 60 (sessenta) dias para concluir os
trabalhos, a contar da data da publicação desta Portaria,
podendo ser prorrogado conforme necessidade.   Registre-

se, publique-se e cumpra-se.   GABINETE DO PREFEITO
MUNICIPAL DE PINHEIRO, ESTADO DO MARANHÃO,
NO  TRIGÉSIMO  PRIMEIRO  DIA  DO  MÊS  DE
OUTUBRO DE 2025, 203ª DA INDEPENDÊNCIA, 169ª
DA FUNDAÇÃO DE PINHEIRO E 135ª DA REPÚBLICA.
   CARLOS ANDRÉ COSTA SILVA Prefeito Municipal  
Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  Municipal  de
Governo, em 31 de outubro de 2025.    CARLOS ANTÔNIO
RAMALHO FERREIRA Secretário Municipal De Governo  

AVISO DO RESULTADO DE JULGAMENTO

CHAMAMENTO  PÚBLICO  Nº  001/2025/SEMUS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010.04.07.001/2025
  A  Prefeitura  Municipal  de  Pinheiro/MA ,  por
intermédio  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde  e  da
Comissão  Julgadora  designada  pela  Portaria  nº
005/2025/SEMUS, torna público o resultado do julgamento
do Chamamento Público nº 001/2025/SEMUS, que tem por
objeto  a  seleção  de  Organização  da  Sociedade  Civil  de
Interesse  Público  (OSCIP)  para  a  prestação  de  serviços
médicos,  abrangendo  a  operacionalização,  execução  e
suporte técnico-assistencial em diversas Unidades de Saúde
do Município.   Após a análise da Proposta de Trabalho e da
correspondente Documentação de Habilitação, a Comissão
declara  CLASSIFICADA  e  HABILITADA  a  seguinte
entidade:    VENCEDORA:  INSTITUTO  SOCIAL
ABRANGE  –  CNPJ  nº  11.703.423/0001-94.    A  referida
entidade atendeu a todos os requisitos técnicos e legais
previstos no edital, sendo, portanto, declarada vencedora
do certame.   Fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis,
a contar da data desta publicação, para a interposição de
pedidos de reconsideração, conforme item 15.3 do Edital.
Decorrido  o  prazo  sem  manifestação,  o  processo  será
encaminhado à autoridade competente para homologação.  
Pinheiro/MA,  31  de  outubro  de  2025.    Comissão
Julgadora:
JESIVALDO RIBEIRO CARVALHO Presidente  

RAFAEL DIAS MACHADO Membro JOSE DAVID DE CASTRO NETO Membro
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